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PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS OCIOSAS 2025 

PS-PVO 2025  
SEGUNDA ETAPA: Retificação do Resultado do Julgamento das Inscrições 

 

 

PORTARIA Nº 05/2025/CG-PS-PVO, DE 27 DE JUNHO DE 2025 

 
 
A Comissão Gestora do Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Ociosas PS-PVO 2025, 

instituída pela Portaria nº 2553 da PROEN, de 21 de novembro de 2024, alterada pela Portaria nº 
0772 da PROEN, de 05 de maio de 2025, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

disposto no Edital n° 08/2025, de 16 de abril de 2025, e a retificação do cronograma do Anexo 
I, por meio do Edital  n° 14/2025, de 18 de junho de 2025, considerando ainda o exame da 
documentação apresentada no ato da inscrição pelos candidatos, RESOLVE: 

 
1. RETIFICAR a Portaria nº 04/2025/CG-PS-PVO, de 18 de junho de 2025 que trata do resultado 

do Julgamento das Inscrições da Segunda Etapa do PS-PVO 2025, conforme nominata em anexo, 
parte integrante desta Portaria; 

 

2. ESCLARECER ainda que a Administração Pública, de ofício, deve rever os seus atos quando 
identifica erros, nos termos do Art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 

 

 

 
Marcelo Silva de Souza Ribeiro 

Presidente da Comissão Gestora do Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas Ociosas – PS-

PVO 2025

https://portais.univasf.edu.br/
mailto:comissaogestora.pspvo@univasf.edu.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.784-1999?OpenDocument
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ANEXO DA PORTARIA Nº 05/2025/CG-PS-PVO, DE 27 DE JUNHO DE 2025 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
Onde se lê: 
 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS - DIPLOMADO 

NOME CURSO DE ORIGEM CURSO PRETENDIDO SITUAÇÃO 

DAVI PEREIRA FREIRE Medicina Veterinária Medicina - Integral Deferida 

 

 
Leia-se: 
 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS - DIPLOMADO 

NOME CURSO DE ORIGEM CURSO PRETENDIDO SITUAÇÃO MOTIVO 

DAVI PEREIRA FREIRE Medicina Veterinária Medicina - Integral Indeferida 
Curso de origem não se enquadra nos cursos de áreas afins 
estabelecidos no anexo II do Edital nº 08/2025, de 16 de 
abril de 2025. 

 

FIM DA LISTAGEM 
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